
 

RESOLUÇÃO SEI Nº 2138553/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 20 de julho de 2018.

RESOLUÇÃO n.º 11/2018 – CMDCA

 

Complementa a Resolução n.º 01/2018.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das
suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, considerando:

A deliberação promovida em Reunião Extraordinária realizada no dia 20 de julho de 2018;

 

Resolve:

 

Art. 1.º Definir a divisão da destinação do valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e
cinquenta mil reais), a que se refere a alínea “a”, do inciso I, do art. 2.º, da Resolução n.º 01/2018,
em relação ao financiamento de projetos pelo FMDCA/FIA, da seguinte forma em relação aos
eixos previstos no art. 1.º da Resolução n.º 01/2018:

I – Os eixos previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “g”, “h”, “i”, “k”, ficam limitados ao conjunto de
projetos que, somados, não ultrapassem o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
por eixo;

II – Os eixos previstos nas alíneas “f” e “j”, ficam limitados ao conjunto de projetos que, somados,
não ultrapassem o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por eixo.

Art. 2.º A divisão a que se refere o art. 1.º desta Resolução, não atinge as alíneas “b”, “c” e “d”, do
inciso I, do art. 2.º, da Resolução n.º 01/2018.

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do CMDCA

 
Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz, Usuário
Externo, em 20/07/2018, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2138553 e o código CRC 234C4567.
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